
Pre eitura atunicipal de ihnuarama 
Estado do Paraná 

    

Deçreto le 83 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuiçOes legais, e considerando as disposiçOes da I 
Lei Municipal n2  270 de 31 de maio de 1976, 

D EGR E T As 

Art. 1° - Fica aberto no Departamento de finanças, Dl-
viso de Contabilidade, o credito Adicional Especial, ate a.impor-

tancia de Cr$ 276.701,70 (duzentos e setenta e seis mil, setecentos 
e um cruzeiros e setenta centavos), destinado a execução de repa-' 

4- 
ros no Prédio do Grupo Escolar Umuarama, conforme convenio f

,
irmado 

entre a Municipalidade e o Governo do Estado, nos termos da Lei Mu 
nicipal autorizatória n° 234 de 13 de dezembro de 1975, obedecendo 
se para efeitos de contabilizaçao a seguinte ordem classificatória, 
nos termos da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964: 

1000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO"' 
1003 - DIVISO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES  

1003.08421881.47 = Reparos no Grupo Pscolar Umuarama em Convenio ' 
com o E-btado . 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 276.701,70 

) Art. 2° - Para cobertura, fica anula parcialmente a se 
guinte dotaçgo do orçamento vigente: 

1000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  
1003 - DIVISO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES  

1003.03070251.29 - Construç'go do Edifício-Sede da Prefeitura 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 

' 4.1.0.0 - Investimentos 

• - 4.1.1.0 - Obras Públicas 	 276..70l,70  
Art: 2° - Este Decreto entrar em vigor na data de bua 

publicaçgo, revogadas as disposiç3es em contrrio. 
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DURVAL SEIFER 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO no PARANÁ 	 fls.02 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 
DO PARANÁ, aos 31 dias do mes de maio de 1976. 
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